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TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO
Associação Dr. Bartholomeu Tacchini – Carlos Barbosa, pessoa jurídica de direito privado, com finalidade filantrópica, situada à Avenida Presidente Kennedy, nº 343, CEP 95.185-000, no município de Carlos Barbosa inscrita sob o CNPJ nº 87.547.444/0014-44, representada por Silvia Ethel Machado de Mendonca, na qualidade de Gerente de Conhecimento Inovação e Pesquisa, doravante denominada Unidade Concedente e, xxxxxxxxxxxx , inscrita do CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxxxxx doravante denominada Instituição de Ensino, firmam o presente acordo que se regula pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA 1ª – Do Objeto
1.1. O presente Termo de Convênio de Estágio tem por objetivo a formalização das condições básicas para o desenvolvimento de atividades relacionadas às práticas de estágio  nos termos da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 e de outras modalidades de serviço, sendo pesquisa e extensão nos níveis de graduação, pós-graduação, quando interesse mútuo nos serviços da Unidade Concedente.

1.2. Neste contexto, pretende-se: oportunizar campo de prática aos alunos e professores por meio de ações integradas ao ensino e serviços sempre sob acompanhamento de docente, supervisor/preceptor dos seus respectivos programas de estágio, de modo a contribuir para o aperfeiçoamento e qualificação através de experiência e novos conhecimento vivenciados nas práticas em saúde.

CLÁUSULA 2ª – Do Plano de Atividade e Termo de Compromisso de Estágio
2.1. As atividades desenvolvidas no decorrer do estágio, visando o aprendizado e o desenvolvimento de competências dos (as) Estagiários (as), serão de acordo com o plano curricular anexado ao Termo de Compromisso de Estágio entre a Instituição de Ensino a Unidade Concedente e o (a) Estagiário (a).

2.2. O Termo de Compromisso de Estágio visa particularizar a relação jurídica entre as partes e especificar as condições especiais da respectiva relação de estágio, tais como: atividades a serem desenvolvidas pelo (a) Estagiário (a), período, supervisor, materiais de uso, carga horária devendo ser compatível com o horário de aula.

2.3. Não haverá dispêndio de valores por parte da Unidade Concedente.

2.4. A Instituição de Ensino é responsável por garantir a veracidade das informações documentais do (a) Estagiário (a) pertinentes a Lei 11.788/08, visando às condições de segurança coletiva e individual necessárias para o desempenho das atividades, assim como manter o controle das vacinas exigidas para atuar na área assistencial da Unidade Concedente, matrícula e frequência do (a) Estagiário (a) enquanto aluno, podendo ser solicitado pela Unidade Concedente, a qualquer tempo, outros itens se necessário para as auditorias internas.
CLÁUSULA 3ª – Do Seguro Contra Acidentes Pessoais
3.1. Enquanto vigente o Termo de Compromisso de Estágio, deve ser garantido ao (a) Estagiário (a) a cobertura de um seguro contra acidentes pessoais, conforme apólice indicada no Termo de Compromisso. A Instituição de Ensino providenciará a contratação do seguro contra acidentes pessoais em favor do (a) Estagiário (a).

CLÁUSULA 4ª – Da Proteção de Dados Pessoais
4.1. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as leis, regras, regulamentos, ordens, decretos, orientações normativas e autorregulamentações aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

I - as Partes deverão zelar e responsabilizar-se pela proteção à privacidade de dados pessoais, respondendo por danos que possam causar, respeitando os deveres de coleta consentida, adequado local de armazenamento, em espaço físico ou ambiente virtual seguro, comprometendo-se a adotar medidas de proteção e segurança dos mesmos, com “Legalidade, Justiça e Transparência”;

II - no desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste instrumento, as partes observarão o regime legal vigente da proteção de dados pessoais, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao estrito e rigoroso cumprimento das normas aplicáveis à espécie;

III - fica vedado às Partes transferir, compartilhar, comunicar ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, os Dados Pessoais para quaisquer terceiros não relacionados com o objeto deste instrumento, mesmo de forma agregada ou anonimizada;

IV - a Parte que der causa, responderá, cível e criminalmente, por toda e qualquer divulgação, revelação, transmissão e/ou utilização por escrito, verbal ou por meio eletrônico, no todo ou em parte, da informação/imagem/dado protegido a que tenha acesso em razão da prestação de serviços entabulada no presente instrumento;

V - as Partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais, atendendo o exigido pela legislação e pela regulamentação vigentes.

VI - Ainda que extinto este instrumento, os deveres previstos na presente cláusula devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização civil e criminal.

CLÁUSULA 5ª – Da Inexistência do Vínculo Empregatício
5.1 O desenvolvimento das atividades do estágio curricular não configura vínculo empregatício, previdenciário ou ressarcimentos/despesas de qualquer natureza para a Unidade Concedente, estando em conformidade com o Art. 3º, da Lei 11.788/2008.

CLÁUSULA 6ª – Das Obrigações da Instituição de Ensino
6.1. Compete a Instituição de Ensino:

I - encaminhar os (as) alunos (as) interessados em estagiar, de acordo com as vagas disponíveis na Unidade Concedente, conforme necessidade definida conjuntamente;

II - fornecer à Unidade Concedente, sempre que entender necessário ou quando solicitado, instruções específicas a cerca da prática e supervisão de estágio;

III - acompanhar as relações de estágio através de relatórios elaborados pelos (as) estudantes e avaliações junto ao supervisor de estágio, bem como através de visitas ao local de estágio; IV – firmar termo de compromisso com o (a) Estagiário (a) e com a Unidade Concedente, indicando a proposta pedagógica condizente ao período e horários do calendário escolar. Informar qualquer alteração do período acadêmico com antecedência;

V – avaliar as instalações e adequação à formação cultural e profissional da Unidade Concedente;

VI – indicar professor orientador, com formação da área de atuação de campo de estágio como responsável pelo acompanhamento, desenvolvimento, orientação e avaliação das atividades; VII – indicar professor supervisor de estágio com certificado digital, e comprovar a formação da área de atuação de campo de estágio, além do vínculo empregatício com a Instituição de Ensino, como responsável durante o exercício das atividades pelo (a) Estagiário (a) - full time, em caso de o estágio ser em áreas assistenciais;

VIII – acompanhar e solicitar ao (a) Estagiário (a) a apresentação periódica das atividades de estágio desenvolvidas;

IX – orientar o (a) Estagiário (a) a cumprir as cláusulas do Termo de Compromisso de Estágio, principalmente do cumprimento da carga horária, não excedendo seis horas diárias e trinta semanais (Lei 11.788/08), além das normativas da Unidade Concedente informadas pelo evento da Integração e Manual do Estagiário, disponibilizados antes do início do estágio. A Instituição de Ensino deve realocar o (a) Estagiário (a) para outro local, quando há o descumprimento das normas;

X – contratar seguro de acidentes pessoais em favor dos (as) Estagiários (as), de acordo com o disposto no art.9º, paragrafo único da Lei nº 11.788/2008.

XI - comunicar à Unidade Concedente o início do período letivo, as datas de realização de avaliações acadêmicas e ainda, acerca da conclusão, abandono, trancamento de matrícula ou desistência por qualquer Estagiário (a), para fins de cessação automática do Termo de Compromisso de Estágio;

XII - considerando as atividades práticas que são realizadas em ambiente hospitalar e as medidas preventivas necessárias de acordo com as normativas internas da Unidade Concedente será de responsabilidade da Instituição de Ensino providenciar EPIs para a realização de estágios (máscara PFF2/N95, óculos de proteção e jaleco);

XIII – enviar à Unidade Concedente a apólice de seguro e comprovação vacinal completa do (a) Estagiário (a), em até 10 dias antes do seu ingresso.

XIV - a Instituição de Ensino fará repasse de R$ 21,00 (vinte e um reais) à hora à Concedente por aluno de internato em Medicina alocado no espaço concedido, cujo pagamento será mensal. Para as demais áreas de campo de estágio, não haverá dispêndio de valores.

a) as horas de estágio realizadas serão registradas pelo aluno e conferidas pelas partes;

b) a Instituição de Ensino fará o pagamento dos valores mediante depósito bancário na Conta Corrente: 57585-7, Agência: 0167 - Banco Sicredi até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da realização do estágio, mediante emissão de Nota fiscal e conferência da planilha de horas recebida da Instituição de Ensino;

c) os valores acima poderão sofrer reajustes mediante formalização em Aditivo Contratual.

CLÁUSULA 7ª – Das Obrigações da Unidade Concedente
7.1. Compete à Unidade Concedente:

I – firmar Termo de Compromisso de Estágio com a Instituição de Ensino e o (a) Estagiário (a), nos termos da Lei 11.788/08; de modo a garantir que o (a) Estagiário (a) só inicie as atividades de estágio na Unidade Concedente após a assinatura de todas as partes neste documento.

II – oferecer instalações adequadas que proporcionem o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes de nível de aprendizagem social, cultural e profissional;

III – em caso de desligamento do (a) Estagiário (a) informar por meio de declaração o motivo à Instituição de Ensino, bem como apresentar um relatório com as atividades desenvolvidas pelo

(a) Estagiário (a) até o momento;

IV – disponibilizar documentos que comprovem a regularização da relação de estágio;

V – assegurar ao (a) Estagiário (a) o período de recesso de férias de 30 (trinta) dias a ser gozado durante suas férias escolares quando o período de estágio for igual ou exceder a 1 (um) ano (Art. 13º da Lei 11.788/08).

VI – designar profissional de seu quadro de funcionários para atuar como supervisor de estágio, responsável pela orientação, acompanhamento e desenvolvimento das atividades proposto pelo plano de atividades da instituição de ensino, observado o item VII da Cláusula Sexta – Das Obrigações da Instituição de Ensino.

CLÁUSULA 8ª – Das Obrigações do (a) Estagiário (a)
8.1. Compete ao (a) Estagiário (a):

I – cumprir as normativas institucionais da Unidade Concedente e da Instituição de Ensino, bem como outras normas, recomendações e orientações aprendidas durante o processo de estágio;

II – apresentar, periodicamente, relatórios sobre o estágio;

III – manter bom relacionamento (respeito, empatia, cordialidade e agradecimentos) com os empregados e profissionais que atuam na Unidade Concedente, bem como com clientes ou qualquer público com quem tenha contato em período de estágio;

IV – cumprir a programação firmada em Termo de Compromisso de Estágio, comunicando imediatamente, por escrito, quando da impossibilidade seja ela por interrupção, suspensão ou cancelamento da matrícula na Instituição de Ensino e da Unidade Concedente;

V – cumprir a jornada de atividade em estágio definida em comum acordo, não excedendo as 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais;

VI – cuidar do material, ferramentas, equipamentos e instalações a que venha utilizar ou ter acesso para desempenhar atividades na Unidade Concedente, responsabilizando-se por eventuais danos que comprovadamente gere dolo, negligência ou imprudência;

VII – enviar informações documentais em conjunto a Instituição de ensino, podendo ser solicitado pela Unidade Concedente em qualquer tempo ou solicitadas por auditoria interna;

VIII - ler e ter ciência do conteúdo do Manual de Integração do Estagiário que será enviado por e-mail, o qual traz informações e orientações indispensáveis em relação à direitos, deveres e de conduta a serem mantidos por todos os (as) Estagiário (as) em campo na Unidade Concedente.

CLÁUSULA 9ª – Da Vigência e Denúncia
9.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência prazo indeterminado, podendo, contudo, ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação prévia e de forma escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias, preservando-se os Termos de Compromisso de Estágio em andamento, até o final da prática de ensino.
CLÁUSULA 10ª – Disposições Gerais
10.1. Este instrumento se dá de forma autônoma, por meio de assinatura eletrônica, ficando claras as responsabilidades de cada parte, e que não há transmissão de obrigações de uma parte à outra quanto questões legais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias, extrajudiciais e judiciais, não há vínculo de natureza trabalhista entre a Instituição de Ensino e a Unidade Concedente e o (a) Estagiário (a), respondendo cada parte de forma isolada e independente qualquer processo que venham sofrer durante o período de vigência deste contrato;

10.2. Não é possível a transferência total ou parcial das obrigações descritas neste instrumento a terceiros;

10.3. Casos omissos a este contrato serão resolvidos de forma amigável entre as partes.

CLÁUSULA 11ª – Assinatura Eletrônica
11.1. As partes declaram que: (a) foi dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de todas as disposições pactuadas; (b) os signatários possuem poderes de representação válidos e eficazes na forma de seus atos constitutivos; (c) concordam que o TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO, bem como qualquer aditamento, sejam assinados eletronicamente mediante o uso de ferramenta ClickSign ou outra que venha a ser utilizada pela Unidade Concedente e (d) que aceitam a assinatura eletrônica como manifestação válida de vontade.

CLÁUSULA 12ª – Foro
12.1. De comum acordo entre as partes fica eleito o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão que se originar do presente Termo de Compromisso, uma vez esgotadas todas as possibilidades de entendimento amigável.

E por assim ajustados, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento, validado pelas testemunhas que o subscrevem.

Bento Gonçalves, xxxxxxxxxxxx
Associação Dr. Bartholomeu Tacchini
Silvia Ethel Machado de Mendonca
Gerente de Conhecimento Inovação e Pesquisa

Instituição de Ensino xxxxxxxx
Sr(a). xxxxxxxx
Testenunhas
1. Xxxxxxxxxxxxxxx

2. xxxxxxxxxxxxxxx
